
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E

TRANSPORTES solicitação instalação de banco em ponto de ônibus na Rua Doutor Manoel

Tomás Teixeira de Souza, n° 1123, Bairro Tocantins. .

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que usuários do transporte público do

Município de Uberlândia precisam enfrentar inúmeros obstáculos para utilizarem do serviço,

que não oferece uma boa qualidade no atendimento. Diante disso, solicitamos que pelo menos

os pontos possam ter bancos para o cidadão aguardar a chegada do ônibus. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 30 de janeiro de 2024.

AMANDA GONDIM

Vereadora - PDT

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 A
m

an
da

 G
on

di
m

.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 P

11
31

45
87

69
/1

05
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/1
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